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campetente apostila declaratória do ampa
ro da Lei n,9 1.741. de 1952. no titulo de 
nomeação do interessado para o cargo em 
comissão de Diretor da Divisão do Ma
terial do Ministério da Fazenda. devendo. 
en: decorrência, ser providenciada a expe
dição de decreto agregando-o ao Quadro de 
Pessoal do mesmo Ministério, no padrão 
4-C, relativo àquele cargo. 

7. Finalmente, em face das ponderações 
apresentadas pelo Serviço do Pessoal do 
Ministério da Fazenda a fls. 23, esta DI
visão tem a esclarecer que a matéria será, 

realmente, objeto de estudos em caráter ge
ral. aliás já iniciados. nos quais inclusive. 
serão devidamente focalizadas as indagações 
de fls. 21. 

8. Com êste parecer. poderá o processo 
ser restituído ao Serviço do Pessoal do Mi
nistério da Fazenda. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1965, _ 
Substituto do Diretor da Divisão do RI'· 
gime jurídico do Pessoal. - De acõrdo 
Em 24.2.65. - Luiz de Lima Cardoso, 
Subst. do D.G. 

FUNCIONAR 10 PÚBLICO 
GRATIFICADA 

CARGO EM COMISSÃO - FUNÇÃO 

- InterpretaÇ<lo da Lei n9 1.741, de 22 de novembro de 1952. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N'! 54.919_64 

Senhor Diretor-Geral. 

Mário Lopes, Técnico de Administração. 
Classe B, nível 18, do Quadro Permanente 
dêste Departamento, requer se lhe assegu· 
rI'. por aplicação extensiva, admitida em 
Parecer de n.'! 076-H, do Sr. Consultor
Geral da República, e publicado no Diário 
Oficial de 3 de novembro de 1964, o be
nefício de que trata a Lei n.<1 1.741-52, 
verbis: 

"Art. 1.0. Ao ocupante de cargo de ca
ráter permanente e de provimento em co
missão, quando afastado dêle, depois de 
mais de dez anos de exercicio ininterrupto. 
é assegurado o direito de continuar a per
ceber o vencimento do mesmo cargo. até 
ser aproveitado em outro equivalente." 

2. O requerente. de acõrdo com a in
formação retro da Seção do Pessoal. exer
ceu ininterrupta e sucessivamente. no pe
ríodo compreendido entre 10 de. março de 
1951 e 16 de março de 1961. as seguintes 
funções gratificadas e cargo de provimen
to em comissão: 

a) Chefe da Seção de Planejamento da 
Divisão de Seleção e A:perfeiçoamento. na 

condição de Substituto. legalmente deslg. 
nado no impedimento do titular e assim 
percebendo a correspondente gratificação 
de função - tudo na conformidade do 
disposto nos artigos 72 e 73. parágrafo 2.~. 
da Lei n.'! 1.711. de 28.10.52; 

b) a mesma função gratificada. na con
dição de titular; 

c) o cargo de provimento em comlssao. 
hoje de Símbolo 2-C (antigo Padrão CC· 
~ ). de Diretor da Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento. por mais de cinco anos. 
pois de 17-2-56 a 16-3-1961. 

3. O Decreto n9 990. de 14 de maio de 
1962, dando nova regulamentação à invü
cada Lei n.O 1.741. de 22 de novembro 
de 1952. estendeu o beneficio ao ocupan
te de mais de um cargo; assegurou. nesta 
hipótese. o vencimento. correspondente ao 
de maior padrão; e incluiu no campo de 
incidência do preceito legal o titular de 
cargo transformado em função gratificada. 

4. Pouco faltou, pois. para prever ex
pressamente a hipótese em que se enqua
dra o caso do peticionário: adição de exer-
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cicio de função gratificada a exerci cio de 
cargo em comissão. 

5. Mas o Parecer do Senhor Consul
tor-Gerai da República. em que se arrima 
o pedido. vai além. pois. demonstrando a 
perfeita identidade de substância jurídica 

entre cargo de provimento em comissão e 
função gratificada não s6 reconhece. para 
os efeitos da lei em tela. a adição das dual; 
modalidades. indistintamente consideradas. 
mas também. e necessàriamente. por fôr
ça mesmo da proclamada identidade. o 
tempo de serviço prestado exclusivamente 
em função gratificada. 

6. Complementando as normas legais 
e regulamentares que regem a matêria; ~ 

aprovado pelo Chefe do Poder Executivo. 
o Parecer em foco erige-se em norma obje
tiva. com a mesma eficácia do preceito 
primário de onde emana e cuja aplica
çllo disciplina. Vale dizer: para as hipó
teses que constituem seu objeto. tem a 
mesma fõrça normativa e geradora de 
direitos da própria lei formal. originária. 
e lei. em sentido material. 

7. Não caberia. pois. a êste Serviço. 
tecer outras considerações sõbre o mérito 
da questão. eis que o assunto está objeti
vamentl" disciplinado por ato do Chefe do 
Poder Executivo. restando aos órgãos ad
ministrativos tão-sômente a obrigação de 
aplicar a norma aos casos concretos. 

8. Mas. se divergências doutrinárias ou 
subjetivas subsistissem sõbre o mérito da 
:>ril"ntação juridica esposada pelo referido 
Parl"cer. lembraria êste Sl"rviço que o 
trabalho de S. Exa. o Sr. Consultor-Geral 
da República. está sôlidamente fundamen
tado na evocação de princípios essenciais 
de He~nêutica. qUe ressaltam o papel 
da jurisprudência na construção jurídica e 
informam que as decisões judiciais. quan
do repetidas num mesmo sentido. consti
tuem. na formulação do Direito. fonte tão 
Importante quanto os próprios textos le
gais. 

9. E é precisamente nessa noção fun
damental que se assenta a eficácia do Pa-

recer. em seu mérito considerado. pois tem 
respaldo no fato objetivo de que as deci
sões judiciais sõbre a matéria têm sido 
uniformes. no sentido de reconhecer aque
la identidade de natureza jurídica entre 
cargo de provimento em comissão e fun
ção gratificada. para efelto dos direitos de 
seus titulares. no que se refere ao benefi
cio de que se trata. 

lO. Por conseguinte. o Parecer em re
ferência não inova. não cria. não liberali
za. Simplesmente reconhece e demonstra o 
Direito Positivo vigente. 

11. Nestas condições. é incontestável 
o direito do peticionário. devendo a Ad
ministração. portanto. formalizá-lo ime
diatamente. para tanto expedindo o com
petente ato declaratório. 

12. Para tal fim. junto minuta de 
apostila que. implicitamente. consubstancía 
a opinião dêste Serviço sõbre a forma a 
que deve obedecer o ato. 

13. Mas cumpre esclarecer. ainda quan
to ao mérito. que o Sr. Consultor-GeraI. 
em Ofício-Parecer de n.'! 24-H. de 26-6-64. 
publicado no D. O. de 1.'1 de julho seguin
te. já dirimiu. também. dúvida de inter
pretação sõbre se a vantagem caberia aos 
servidores exonerados a pedido. resolven
do-a pela afirmativa. 

14. Finalmente. cumpre-me informar. 
esclarecendo a minuta do ato declarató
rio. que. ao entender dêste Serviço. a van
tagem deve vigorar. na espécie. a partir 
da publicação no Diário Oficial do citado 
Parecer 076-H. em que se fundamenta -
isto é. 3 de novembro de 1964. Pois é no 
ato do Senhor Presidente da República. 
aprovando tal Parecer. que se encontra a 
fonte imediate do direito. Anteriormente 
não se poderia falar em jus constituto. 
Nem cabe. por outro lado. deixar o gôzo 
do direito. já constituído pelo implemento 
da condição. ao arbítrio dos órgãos admi
nistrativos. 
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S. A., em 14 de janeiro de 1965. -
Joaquim Emygdio de Castro, Diretor do S.A. 

DESPACHO: 

Aprovo. 

Apostile-se. 

Publique-se o parecer no D. O. 

Em 21-1-65. - José Maria Arantes 
Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - FUNÇÃO GRATIFICADA 

- Interpretação da Lei n~ 1.741, de 22 de novembro de 1952. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO mo 10.353-64 

PARECER 

Pergunta o Conselho Nacional de Esta
tistica se os funcionários amparados pela 
Lei nQ 1.741, de 1952, têm direito, quan

do no exercicio de função gratificada, a 
fazer a opção de que trata o § 3.'1 do art. 
29 da Lei n· 4.345, de 1964, assim re
digido: 

.. § 3· Ao funcionário designado para o 
exerClClO de encargos de chefia, de asses
soramento ou de secretariado é facultado 
optar pelo critério estabelecido neste arti
go ou pela percepção do v.encimento e de
mais vantagens de seu cargo efetivo acres
cido de 200/0 (vinte por-cento) do valor 
do simbolo da função gratificada respecti
I'a." (Grifou-se.) 

2. Os amparados pela Lei n.'1 1.741. 
1952, percebem, como se sabe. os venci
mentos do cargo em comissão de que fo
ram afastados após mais de dez anos de 
ininterrupto exercício. 

3. Reza o art. 1.'1 do aludido diploma 
legal que "ao ocupante de cargo de caráter 
permanente e de provimento em comissão 
quando afastado dêle. depois de mais de 
dez anos de exercício ininterrupto. é asse
gurado o direito de continuar a perceber o 
vencimento do mesmo cargo, até ser apro
veitado em outro equivalente." (Grifou-se.) 

4. O 'aproveitamento de que ai se fala 
não é o contemplado no art. 64 e seguin
tes do Estatuto dos Funcionários. Para os 
efeitos da Lei n· 1.741. de 1952. há de con
siderar-se aproveitamento qualquer nomea-

ção ou deSignação para cargo ou função 
compatíveis com o anteriormente exercido. 
Não se trata de um aproveitamento de
finitivo. impraticável na espécie. 

5. No caso da consulta o interessado 
percebe por fõrça do disposto na Lei nO 
1.741. de 1952. os vencimentos do cargo 
em comissão de Inspetor Regional 7 -C. e 
exerce a função gratificada de Assistente 
Técnico da Presidência l-F. Ambos os sím-
bolos têm o mesmo vencimento: Cr$ ..... . 
300.000. 

6. Se o interessado tivesse sido apro
veitado num cargo em comissão do sim
bolo 7 -C, não haveria que falar na opção 
de que cogita o art .. 19 § 2<:>. da Lei n' 
4 . 345, de 1964. Idêntico é o raciocínio se 
o aproveitamento se deu em função grati
ficada. 

7. As opções facultadas no art. 1", 
§ 2·, e no art. 2°, § 3", da Lei nO 4.345, 
de 1964. objetivam evitar que certos 
funcionários nada percebam. além dos ven
cimentos do cargo efetivo. quando no exer
cício de função gratificada ou cargo em 
comissão. A situação anterior que ape
nas permitia a tais funcionários optar en
tre o vencimento do cargo efetivo e o do 
cargo em comissão ou da função grati
ficada. pràticamente os obrigava a recu
sarem atribuições de chefia e asssessora
mento. Não é êste, evidentemente, o caso 
do pessoal amparado pela Lei n9 1.741 de 
1952, que não pode recusar aproveitamen
to, salvo quando implicar em capitis di
minutio. 




